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PARECER DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2026  

Assunto: Análise e julgamento das propostas comerciais recebidas.  

O presente processo refere-se à Contratação de pessoa jurídica para 

fornecimento de carne bovina moída congelada pelo processo IQF (Individually 

Quick Frozen), destinados à preparação da alimentação escolar dos alunos das 

escolas municipais, da escola estadual, assim como dos atendidos pelos Projetos 

Mão Amiga, pelo NAEE (Núcleo de Atendimento Educacional Especializado), pelo 

Projeto Guri e pela APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais), visando 

ao atendimento da demanda da Divisão de Nutrição e Alimentação, por meio de 

dispensa de licitação. 

Após o regular trâmite do feito, foram recebidas 02 (duas) propostas 

comerciais, ambas via e-mail, na seguinte conformidade.  

PROPONENTE VALOR GLOBAL 

CRUZ & PONTES LTDA, CNPJ Nº 05.359.854/0001-82. R$ 59.590,00 

AGG COMÉRCIO DE CARNES LTDA, CNPJ Nº 03.445.770/0001-36 R$ 59.312,25 

 

Em análise das propostas e conforme o Aviso de Dispensa de Licitação 

divulgado no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Salto Grande/SP, considerando o 

disposto no item 3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, especificamente o que 

consta em seu parágrafo “3.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação 

PESSOAS JURÍDICAS ENQUADRADAS NA CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

regularmente estabelecidas no país que atendam às condições exigidas neste Aviso 

e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível 

com o objeto pretendido.“ 

Tendo em vista que este processo se restringe apenas a empresas 

enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e que em 

consulta ao cartão CNPJ foi verificado que a proponente CRUZ & PONTES LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 05.359.854/0001-82 está enquadrada como empresa de grande 

porte, fica desclassificada sua proposta comercial. 

Em conformidade com o disposto no instrumento de abertura, procedeu-

se à análise da outra proposta recebida, da empresa AGG COMÉRCIO DE CARNES 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 03.445.770/0001-36, no valor global de R$ 

59.312,25 (cinquenta e nove mil, trezentos e doze reais e vinte e cinco centavos). 
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 Visto que está enquadrada como EPP (Empresa de Pequeno Porte) e 

cumpre integralmente os requisitos estipulados no instrumento convocatório, bem 

como não está impedida de contratar com a Administração Pública, conforme 

verificado a partir das consultas realizadas aos cadastros no disposto do item 7. 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, do Aviso de Dispensa de Licitação, e que o 

valor de proposta se encontra abaixo do valor de referência da pesquisa de preços 

realizada, demonstrando a vantajosidade da proposta e adequação às expectativas 

do certame; 

Em prosseguimento ao processo, constatando-se que a proposta 

comercial da proponente AGG COMÉRCIO DE CARNES LTDA foi a única que 

atendeu integralmente aos requisitos do Aviso de Dispensa de Licitação e seus 

anexos. Assim, solicita-se, no prazo improrrogável de 24 horas, a apresentação dos 

documentos de habilitação previstos no Termo de Referência. 

 

Salto Grande/SP, 22 de abril de 2026. 

 

 

_______________________________   
Julia dos Santos Silva   

Divisão de Licitações e Contratos 
 


